
 

                                                                                                                                                                             
 

                                                        1º REMANEJAMENTO DO PLANO DE TRABALHO 

 

À Proad/UFJ 

Pró Reitoria de Gestão e Finanças /UFJ 
 

 

O coordenador do projeto intitulado ”Conhecimento Capacitação  e transferência de Tecnologia na Pecuária Leiteira”, do centro de custo  47.160, 

Professor Marco Antônio de Oiveira Viu, solicita alteração nos Plano de Trabalho objeto de acordo firmado entre a UFJ - FUNAPE. Considerando 

que: A solicitação se refere a alteração no Quadro de Pessoal, com a inclusão de bolsista no quadro participantes com recebimento de bolsa (da 

UFG ou de outras IES). Todas as alterações estão contidas na rubrica de Pessoal. 

O coordenador justifica tais modificações sendo fundamentais para a melhoria da qualidade e efetividade do projeto, bem como para a expansão 

de sua eficácia. Acreditamos que essas alterações contribuirão para o alcance dos objetivos e metas estabelecidos para a execução do projeto 

com os objetivos propostos; e não houve alteração no objeto e no valor total do projeto. 

 

   III. b  QUADRO DE PESSOAL 

III. b. Participantes com recebimentos de bolsa (da UFG ou de outras IES) ( Lei nº 8 . 958/ 1994 e 10 . 973/ 2004 )  

 

 
Item 

 

 
Nome 

 
Registro 

Funcional ou 

matrícula 

 
Instituição 

de 

vinculação 

Dados 

Modalid 

ade (*) 

Vinculação 

( Docente, Tec. 
Adm., 

Discente) 

Período e 

quantidade 

de bolsas 

Carga 

Horária 

Mensal 

Valor 

Mensal 

R$ 

Valor 

Total 

R 

 Gabriel Lins da 
Silva 

202001864 UFJ Bolsa Discente 15/11/2024 a 
15/11/2025 

20 400,00 4.800,00 

 Débora Borges 
Assis 

202300524 UFJ Bolsa Discente 15/11/2024 a  
15/11/2025 

20 400,00 4.800,00 

 A definir  UFJ Bolsa Discente 36 meses 20      400,00 14.400,00 
 A definir  UFJ Bosla Discente 36 meses 20 400,00 14.400,00 
          
          
 Total 38.400,00 

                 (*) Refere-se à modalidade definida nos termos da RESOLUÇÃO-CONSUNI Nº 83/2021. 


